
 
 

 
EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.860.018 - RJ (2019/0271443-2)

  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
EMBARGADO : MARIA JOSE LIMA DE SOUZA 
ADVOGADO : GIOVANA RIBEIRO DE ARAÚJO  - RJ079843 
INTERES.  : INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

(IBDP - "AMICUS CURIAE"
ADVOGADOS : GISELE LEMOS KRAVCHYCHYN E OUTRO(S) - SC018200 
   ARTHUR JOSE NASCIMENTO BARRETO  - SE007747 
INTERES.  : INSTITUTO DE ESTUDOS PREVIDENCIÁRIOS - IEPREV - 

"AMICUS CURIAE"
ADVOGADOS : ROBERTO DE CARVALHO SANTOS E OUTRO(S) - MG092298 
   TIAGO BECK KIDRICKI  - RS058280 

EMENTA

RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO Nº 3. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AUSÊNCIA 
DE OMISSÃO OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU ERRO 
MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DO USO DO RECURSO COMO 
ESPÉCIE DE CONSULTA AO TRIBUNAL. PREQUESTIONAMENTO 
DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Conforme se extrai do acórdão embargado, a necessidade de lei autorizativa 
para a apuração administrativa (constituição do crédito) é pressuposto para que se 
instaure o processo administrativo correspondente para a constituição do crédito não 
tributário a submetendo (a constituição) ao devido processo legal (ampla defesa e 
contraditório administrativos). Desse modo, é de todo irrelevante o exame que se 
faça do art. 69, da Lei n. 8.212/91, ou de qualquer outra lei ou ato normativo já em 
vigor que disciplinasse o processo administrativo se não havia lei vigente que 
autorizasse a apuração (constituição do crédito).
2. A expressão "obedecendo-se os prazos prescricionais aplicáveis", utilizada ao 
final de cada uma das teses aprovadas em repetitivo, possui, de forma proposital, 
conteúdo genérico pois, dada a essência normativa geral das teses julgadas em 
recursos repetitivos, não é possível nelas fazer discriminar todas as situações 
hipotéticas da vida. Ainda que em sede de recurso repetitivo, o Tribunal não pode ser 
instado como órgão de consulta. Precedentes: EDcl no AgRg no RE nos EDcl no 
REsp. n. 1.465.219 / RN, Corte Especial, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 
julgado em 08.04.2019; EDcl no REsp. n. 1.124.552 / RS, Corte Especial, Rel. Min. 
Luis Felipe Salomão, julgado em 08.04.2019.
3. Em atenção aos arts. 21 e 24, da LINDB, a indicação expressa das 
consequências jurídicas e administrativas já está nas teses aprovadas em repetitivo: a 
nulidade dos atos administrativos praticados antes das leis autorizativas e a 
necessidade de seu refazimento dentro dos prazos prescricionais. Não há a 
necessidade de estabelecimento de regra de transição, pois a segurança jurídica está 
aqui a militar a favor do administrado, porque o tema já havia sido objeto de 
julgamento em sede de repetitivo anterior, o REsp. n. 1.350.804-PR (Primeira Seção, 
Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 12.06.2013), cuja ratio decidendi 

Documento: 2099530 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 08/10/2021 Página  1 de 4



 
 

 
foi preservada. Sendo assim, não ocorreu a "mudança posterior de orientação 
geral" (art. 24, da LINDB), mas sim a adoção pela Administração Pública de 
interpretação particular ao precedente e que lhe era mais cômoda.
4. "Os embargos não se prestam a esclarecer, como via de prequestionamento, 
temas constitucionais, sobretudo se não correspondentes com o quanto 
discutido e aprofundadamente debatido" (EDcl no AgRg nos EDcl nos EREsp 
1007281 / ES, Corte Especial, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 
1.7.2011).
5. Não havendo omissão, obscuridade, contradição ou erro material, merecem ser 
rejeitados os embargos declaratórios interpostos que têm o propósito infringente.
6. Embargos de declaração rejeitados.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  

"A Primeira Seção, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator."

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Assusete Magalhães, Regina Helena Costa, 
Gurgel de Faria, Manoel Erhardt (Desembargador convocado do TRF-5ª Região), Herman 
Benjamin e Og Fernandes votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Francisco Falcão. 
 

Brasília (DF), 22 de setembro de 2021.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.860.018 - RJ (2019/0271443-2)

  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
EMBARGADO : MARIA JOSE LIMA DE SOUZA 
ADVOGADO : GIOVANA RIBEIRO DE ARAÚJO  - RJ079843 
INTERES.  : INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

(IBDP) - "AMICUS CURIAE"
ADVOGADOS : GISELE LEMOS KRAVCHYCHYN E OUTRO(S) - SC018200 
   ARTHUR JOSE NASCIMENTO BARRETO  - SE007747 
INTERES.  : INSTITUTO DE ESTUDOS PREVIDENCIÁRIOS - IEPREV - 

"AMICUS CURIAE"
ADVOGADOS : ROBERTO DE CARVALHO SANTOS E OUTRO(S) - MG092298 
   TIAGO BECK KIDRICKI  - RS058280 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES (Relator): 

Trata-se de embargos de declaração interpostos contra acórdão que restou assim ementado, in 

verbis (e-STJ fls. 348/369):

RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO Nº 3. RECURSO REPETITIVO. TEMA CORRELATO AO 
TEMA N. 598 CONSTANTE DO REPETITIVO RESP. N. 1.350.804-PR. 
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO FINANCEIRO E PREVIDENCIÁRIO. 
DISCUSSÃO ACERCA DA POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA 
ATIVA DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE RECEBIDO, 
QUALIFICADO COMO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. APLICABILIDADE 
DOS §§3º E 4º, DO ART. 115, DA LEI N. 8.213/91, COM A REDAÇÃO DADA 
PELA MEDIDA PROVISÓRIA N. 780/2017 (LEI N. 13.494/2017) E MEDIDA 
PROVISÓRIA N. 871/2019 (LEI N. 13.846/2019) AOS PROCESSOS EM 
CURSO DONDE CONSTAM CRÉDITOS CONSTITUÍDOS 
ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DAS REFERIDAS LEIS. 
IMPOSSIBILIDADE.

1. O presente repetitivo Tema/Repetitivo n. 1064 é um desdobramento do 
Tema/Repetitivo n. 598, onde foi submetida a julgamento no âmbito do REsp. n. 
1.350.804-PR (Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 
12.06.2013) a "Questão referente à possibilidade de inscrição em dívida ativa de 
benefício previdenciário indevidamente recebido, qualificado como 
enriquecimento ilícito". Naquela ocasião foi definido que a inscrição em dívida 

ativa de valor decorrente de ilícito extracontratual deve ser fundamentada em 
dispositivo legal específico que a autorize expressamente, o que impossibilitava a 
inscrição em dívida ativa de valor indevidamente recebido, a título de benefício 
previdenciário do INSS, pois não havia lei específica que assim o dispusesse. 
Essa lacuna de lei tornava ilegal o art. 154, §4º, II, do Decreto n. 3.048/99 que 
determinava a inscrição em dívida ativa de benefício previdenciário pago 
indevidamente, já que não dispunha de amparo legal.

2. Pode-se colher da ratio decidendi do repetitivo REsp. n. 1.350.804-PR três 

requisitos prévios à inscrição em dívida ativa: 1º) a presença de lei autorizativa 
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para a apuração administrativa (constituição); 2º) a oportunização de contraditório 

prévio nessa apuração; e 3º) a presença de lei autorizativa para a inscrição do 
débito em dívida ativa.

3. Após o advento da Medida Provisória n. 780/2017 (convertida na Lei n. 
13.494/2017) a que se sucedeu a Medida Provisória n. 871/2019 (convertida na 
Lei n. 13.846/2019), que alteraram e adicionaram os §§ 3º, 4º e 5º ao art. 115, da 
Lei n. 8.213/91, foi determinada a inscrição em dívida ativa pela 
Procuradoria-Geral Federal - PGF dos créditos constituídos pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS em decorrência de benefício previdenciário ou 
assistencial pago indevidamente ou além do devido, inclusive para terceiro 
beneficiado que sabia ou deveria saber da origem do benefício pago 
indevidamente em razão de fraude, dolo ou coação.

4. Considerando-se as razões de decidir do repetitivo REsp. n. 1.350.804-PR, as 
alterações legais não podem retroagir para alcançar créditos constituídos 
(lançados) antes de sua vigência, indiferente, portanto, que a inscrição em dívida 
ativa tenha sido feita depois da vigência das respectivas alterações legislativas. O 
processo administrativo que enseja a constituição do crédito (lançamento) há que 
ter início (notificação para defesa) e término (lançamento) dentro da vigência das 
leis novas para que a inscrição em dívida ativa seja válida. Precedentes: REsp. n. 
1.793.584/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 
02.04.2019; AREsp n. 1.669.577/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Herman 
Benjamin, julgado em 04.08.2020; AREsp. n. 1.570.630 / SP, Segunda Turma, 
Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 12.11.2019; REsp. n. 1.826.472 / PE, 
Segunda Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 15.10.2019; AREsp. n. 
1.521.461 / RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 
03.10.2019; REsp. n. 1.776.760 / SP, Segunda Turma, Rel. Min. Herman 
Benjamin, julgado em 23.04.2019; AREsp n. 1.432.591/RJ, decisão monocrática, 
Rel.  Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 21.2.2019; REsp. n. 1.772.921/SC, 
Decisão monocrática, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJe 18.2.2019.

5. Desta forma, propõe-se as seguintes teses:

5.1. "As inscrições em dívida ativa dos créditos referentes a benefícios 
previdenciários ou assistenciais pagos indevidamente ou além do devido 
constituídos por processos administrativos que tenham sido iniciados antes 
da vigência da Medida Provisória nº 780, de 2017, convertida na Lei n. 
13.494/2017 (antes de 22.05.2017) são nulas, devendo a constituição 
desses créditos ser reiniciada através de notificações/intimações 
administrativas a fim de permitir-se o contraditório administrativo e a 
ampla defesa aos devedores e, ao final, a inscrição em dívida ativa, 
obedecendo-se os prazos prescricionais aplicáveis"; e

5.2. "As inscrições em dívida ativa dos créditos referentes a benefícios 
previdenciários ou assistenciais pagos indevidamente ou além do devido 
contra os terceiros beneficiados que sabiam ou deveriam saber da origem 

dos benefícios pagos indevidamente em razão de fraude, dolo ou coação, 

constituídos por processos administrativos que tenham sido iniciados antes 
da vigência da Medida Provisória nº 871, de 2019, convertida na Lei nº 
13.846/2019 (antes de 18.01.2019) são nulas, devendo a constituição 
desses créditos ser reiniciada através de notificações/intimações 
administrativas a fim de permitir-se o contraditório administrativo e a 
ampla defesa aos devedores e, ao final, a inscrição em dívida ativa, 
obedecendo-se os prazos prescricionais aplicáveis".
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6. Recurso especial não provido.

Alega o embargante que houve omissão o que se refere ao art. 69, da Lei n. 8.212/91, 

que prevê o procedimento administrativo por meio do qual o devedor exerce o contraditório e 

ampla defesa no âmbito administrativo, que seria a lei autorizativa para a apuração administrativa 

com oportunidade de exercício de contraditório prévio. Afirma que "a Medida Provisória nº 

780, de 2017, convertida na Lei n. 13.494/2017 (antes de 22.05.2017),cujos efeitos na 

decisão foram tidos como irretroativos,versa exclusivamente sobre a inscrição destes 

débitos em dívida ativa e não sobre o processo administrativo de cobrança em si". 

Indicando outra omissão, sustenta que, na medida em que o acórdão estabelece a observância 

dos “prazos prescricionais aplicáveis", necessário se faz esclarecer a incidência dos marcos 

interruptivos e suspensivos da prescrição que precisam ser observados e sua compatibilidade com 

a interpretação conferida pelo Supremo Tribunal Federal no RE n. 669.069/MG (Tema nº 666 da 

Repercussão Geral) e RE n. 852.475/SP que consagram a imprescritibilidade da pretensão de 

reparação de dano ao Erário fruto de atos de improbidade administrativa e ilícitos penais. Ao 

final, destaca que a tese, tal como firmada, atrai a incidência dos dispositivos da Lei de 

Introdução às Normas do Direito Brasileiro – LINDB, com a redação dada pela Lei 13.655/2018, 

em especial os arts. 21 e 24, a indicar de modo expresso suas consequências jurídicas e 

administrativas e estabelecer um regime de transição. Pede que: a) seja revista a tese que 

estabelece a necessidade de reinício da constituição dos créditos sob exame; b) o 

estabelecimento da necessidade de reinício da contagem do prazo prescricional com a indicação 

expressa dos marcos interruptivos / suspensivos e o enfrentamento do precedente do STF quanto 

à imprescritibilidade; c) o prequestionamento de todos os dispositivos constitucionais invocados 

pelo Embargante, notadamente arts.5º, LIV; LV e LXXVIII e art. 37, § 5º todos da Constituição 

Federal (e-STJ fls. 378/418).

Sem impugnação (e-STJ fls. 420).

É o relatório.
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EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.860.018 - RJ (2019/0271443-2)
  

EMENTA

RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO Nº 3. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AUSÊNCIA 
DE OMISSÃO OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU ERRO 
MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DO USO DO RECURSO COMO 
ESPÉCIE DE CONSULTA AO TRIBUNAL. PREQUESTIONAMENTO 
DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Conforme se extrai do acórdão embargado, a necessidade de lei autorizativa 
para a apuração administrativa (constituição do crédito) é pressuposto para que se 
instaure o processo administrativo correspondente para a constituição do crédito não 
tributário a submetendo (a constituição) ao devido processo legal (ampla defesa e 
contraditório administrativos). Desse modo, é de todo irrelevante o exame que se 
faça do art. 69, da Lei n. 8.212/91, ou de qualquer outra lei ou ato normativo já em 
vigor que disciplinasse o processo administrativo se não havia lei vigente que 
autorizasse a apuração (constituição do crédito).
2. A expressão "obedecendo-se os prazos prescricionais aplicáveis", utilizada ao 
final de cada uma das teses aprovadas em repetitivo, possui, de forma proposital, 
conteúdo genérico pois, dada a essência normativa geral das teses julgadas em 
recursos repetitivos, não é possível nelas fazer discriminar todas as situações 
hipotéticas da vida. Ainda que em sede de recurso repetitivo, o Tribunal não pode ser 
instado como órgão de consulta. Precedentes: EDcl no AgRg no RE nos EDcl no 
REsp. n. 1.465.219 / RN, Corte Especial, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 
julgado em 08.04.2019; EDcl no REsp. n. 1.124.552 / RS, Corte Especial, Rel. Min. 
Luis Felipe Salomão, julgado em 08.04.2019.
3. Em atenção aos arts. 21 e 24, da LINDB, a indicação expressa das 
consequências jurídicas e administrativas já está nas teses aprovadas em repetitivo: a 
nulidade dos atos administrativos praticados antes das leis autorizativas e a 
necessidade de seu refazimento dentro dos prazos prescricionais. Não há a 
necessidade de estabelecimento de regra de transição, pois a segurança jurídica está 
aqui a militar a favor do administrado, porque o tema já havia sido objeto de 
julgamento em sede de repetitivo anterior, o REsp. n. 1.350.804-PR (Primeira Seção, 
Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 12.06.2013), cuja ratio decidendi 
foi preservada. Sendo assim, não ocorreu a "mudança posterior de orientação 
geral" (art. 24, da LINDB), mas sim a adoção pela Administração Pública de 
interpretação particular ao precedente e que lhe era mais cômoda.
4. "Os embargos não se prestam a esclarecer, como via de prequestionamento, 
temas constitucionais, sobretudo se não correspondentes com o quanto 
discutido e aprofundadamente debatido" (EDcl no AgRg nos EDcl nos EREsp 
1007281 / ES, Corte Especial, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 
1.7.2011).
5. Não havendo omissão, obscuridade, contradição ou erro material, merecem ser 
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rejeitados os embargos declaratórios interpostos que têm o propósito infringente.
6. Embargos de declaração rejeitados.

  
  
  
  
  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES (Relator): 

Inicialmente é necessário consignar que o presente recurso foi interposto na vigência do 

CPC/2015, o que atrai a incidência do Enunciado Administrativo Nº 3: “Aos recursos 

interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 

de março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do 

novo CPC”.

Quanto ao mais, sem razão a embargante. Conforme se extrai do acórdão embargado, a 

necessidade de lei autorizativa para a apuração administrativa (constituição do crédito) 

é pressuposto para que se instaure o processo administrativo correspondente para a 

constituição do crédito não tributário a submetendo (a constituição) ao devido processo legal 

(ampla defesa e contraditório administrativos). Desse modo, é de todo irrelevante o exame que se 

faça do art. 69, da Lei n. 8.212/91, ou de qualquer outra lei ou ato normativo já em vigor que 

disciplinasse o processo administrativo se não havia lei vigente que autorizasse a apuração 

(constituição do crédito). Isto porque tais atos normativos são meros veículos formais que restam 

vazios sem a autorização material prévia. Se não há lei autorizativa para a própria constituição do 

crédito (autorização material), todo o processo administrativo instaurado (veículo formal) antes de 

existir essa lei é totalmente nulo porque o seu objeto era viciado. Nessa linha, o acórdão 

embargado foi claro ao estabelecer que os requisitos fixados na ratio decidendi são prévios à 

inscrição em dívida ativa. Seguem trechos de interesse, in verbis:

Do trecho colhe-se que também restou definida ser necessária a abertura 
de prévio contraditório e ampla defesa antes da referida inscrição em dívida ativa 

a fim de que fosse reconhecido o direito do INSS à repetição. Podemos colher, 
portanto, da ratio decidendi daquele julgado três requisitos prévios à 

inscrição em dívida ativa: 1º) a presença de lei autorizativa para a apuração 

administrativa (constituição); 2º) a oportunização de contraditório prévio 

nessa apuração; e 3º) a presença de lei autorizativa para a inscrição do 

débito em dívida ativa.
[...]
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Antes de adentrar ao exame da matéria, é preciso entender que há dois atos 

administrativos em jogo. O primeiro é o ato, digo, a sequência de atos (processo) 
que culmina no ato final de constituição do crédito (notificação/lançamento). Já o 
segundo é o ato de inscrição em dívida ativa propriamente dito que se dá após a 
constatação do vencimento do crédito previamente constituído. Enquanto o 
primeiro ato administrativo encontra amparo na norma geral dos arts. 52 e 53, da 
Lei n. 4.320/64 ("Art. 52. São objeto de lançamento os impostos diretos e 
quaisquer outras rendas com vencimento determinado em lei, regulamento ou 
contrato. Art. 53.O lançamento da receita é ato da repartição competente, que 
verifica a procedência do crédito fiscal e a pessoa que lhe é devedora e inscreve 
o débito desta."), o segundo ato está respaldado pelo art. 39 caput e §1º, da Lei n. 
4.320/64 ("Art. 39. Os créditos da Fazenda Pública, de natureza tributária ou 
não tributária, serão escriturados como receita do exercício em que forem 
arrecadados, nas respectivas rubricas orçamentárias. § 1º - Os créditos de que 
trata este artigo, exigíveis pelo transcurso do prazo para pagamento, serão 
inscritos, na forma da legislação própria, como Dívida Ativa, em registro 
próprio, após apurada a sua liquidez e certeza, e a respectiva receita será 
escriturada a esse título.").

Esses atos são normalmente praticados por autoridades distintas (o que é 
recomendado, pois o segundo ato controla a legalidade do primeiro ato), mas 
pode ocorrer que, por força de lei, o sejam praticados por uma mesma 
autoridade. Aqui temos que o primeiro ato é praticado pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS e o segundo pela Procuradoria-Geral Federal - PGF. O que 

é importante observar é que ambos precisam de lei autorizativa e possuem 

conteúdos distintos, enquanto um constitui materialmente um crédito 

(lançamento), o outro olha para o passado controlando a legalidade do 

ato/procedimento anterior (art. 2º, §3º, da Lei n. 6.830/80) e, confirmando 

essa legalidade, lhe atribui exequibilidade ao constituir um título executivo 

extrajudicial (certidão de dívida ativa).
Pois bem, partindo para o caso concreto, o que temos aqui é uma situação 

em que  antes do advento das alterações legislativas efetuadas pela Medida 

Provisória nº 780, de 2017 e pela Medida Provisória nº 871, de 2019, 

nenhum dos dois atos administrativos (ato/procedimento de lançamento e 

ato de inscrição em dívida ativa) tinha amparo legal. Assim foi decidido no 
repetitivo REsp. n. 1.350.804-PR, de minha relatoria.

[...]
Em todos os casos restou bastante claro que as inovações legislativas não 

têm aplicação para os créditos constituídos (lançados) antes de sua vigência, 
indiferente, portanto, que a inscrição em dívida ativa tenha sido feita depois da 

vigência das respectivas alterações legislativas. O processo administrativo que 

enseja a constituição do crédito (lançamento) há que ter início (notificação 

para defesa) e término (lançamento) dentro da vigência das leis novas para 

que a inscrição em dívida ativa seja válida.

Já a expressão "obedecendo-se os prazos prescricionais aplicáveis", utilizada ao 

final de cada uma das teses aprovadas em repetitivo, possui, de forma proposital, conteúdo 

genérico pois, dada a essência normativa geral das teses julgadas em recursos repetitivos, não é 

possível nelas fazer discriminar uma a uma todas as situações hipotéticas da vida. Com efeito, há 
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multifárias possibilidades de constituição de créditos não tributários, cada qual podendo ser 

submetida a prazo prescricional distinto ou mesmo sem prazo prescricional (de lege lata, lege 

ferenda, ou decadencial). Os prazos aplicáveis (ou inaplicáveis, no caso de haver 

imprescritibilidade) deverão ser discutidos em veículo próprio e no tempo oportuno com a devida 

maturação, não sendo objeto do presente repetitivo e não podendo ser invocados aqui via 

aclaratórios em razão de indevida inovação recursal que levaria à transformação do Tribunal em 

mero órgão de consulta da embargante, o que é vedado, ainda que em sede de recurso repetitivo. 

Precedentes:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. 
COGNIÇÃO DOS ACLARATÓRIOS. QUESTIONÁRIO DO EMBARGANTE. 
EMBARGOS REJEITADOS.
1 – A cognição nos embargos declaratórios é restrita às eivas de ambiguidade, 
contradição, omissão e obscuridade previstas no artigo 619 do CPP.
2 - “Não cabe ao tribunal, que não é órgão de consulta, responder a 

'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto 

nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão, mas deseja, isto 

sim, esclarecimentos sobre sua situação futura e profliga o que considera 

injustiças decorrentes do decisum (...)". (EDCLREsp 739/RJ, Relator Ministro 

Athos Carneiro, in DJ 12/11//90).
3 – Embargos de declaração rejeitados (EDcl no AgRg no RE nos EDcl no 
REsp. n. 1.465.219 / RN, Corte Especial, Rel. Min. Maria Thereza de Assis 
Moura, julgado em 08.04.2019).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA. CPC, ART. 543-C. QUESTIONAMENTOS ACERCA DO 
ALCANCE DO JULGADO. DESCABIMENTO. HIPÓTESE NÃO PREVISTA 
NO ART. 535 DO CPC.
1. Os embargos declaratórios não se prestam a perquirições acerca do alcance do 
julgado embargado. Conforme já decidiu esta Corte, "não cabe ao Tribunal, que 

não é órgão de consulta, responder a 'questionários' postos pela parte 

sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou 

contradição no acórdão (...)" (EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro  ATHOS 

CARNEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 23/10/1990).
2. Em julgamentos representativos de controvérsia (CPC, art. 543-C), cabe ao 
Superior Tribunal de Justiça traçar as linhas gerais acerca da tese aprovada, 
descabendo a inserção de soluções episódicas ou exceções que porventura 
possam surgir em outros indetermináveis casos, sob pena de se ter de redigir 
verdadeiros tratados sobre todos os temas conexos ao objeto do recurso.
3. Embargos de declaração rejeitados (EDcl no REsp. n. 1.124.552 / RS, Corte 
Especial, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 08.04.2019).

Em relação à incidência dos dispositivos da Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro – LINDB, com a redação dada pela Lei n. 13.655/2018, em especial os arts. 21 e 24, a 

indicação expressa das consequências jurídicas e administrativas já está nas teses aprovadas em 
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repetitivo: a nulidade dos atos administrativos praticados antes das leis autorizativas e a 

necessidade de seu refazimento dentro dos prazos prescricionais. Não há a necessidade 

de estabelecimento de regra de transição, pois a segurança jurídica está aqui a militar a favor do 

administrado, mormente porque o tema já havia sido objeto de julgamento em sede de repetitivo 

anterior, o REsp. n. 1.350.804-PR (Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado 

em 12.06.2013), cuja ratio decidendi foi preservada. Dito de outra forma, não ocorreu a 

"mudança posterior de orientação geral" (art. 24, da LINDB), pois a orientação geral já 

estava nas razões do REsp. n. 1.350.804-PR, as quais foram violadas pela Administração Pública 

ao dar interpretação cômoda e particular ao precedente. Nessa toada, soa descabido o pedido de 

manutenção da suspensão dos feitos que envolvem a controvérsia repetitiva, havendo que ser 

indeferido de pronto, no que pertine à competência desta Casa.

Quanto à matéria constitucional, é consabido que esta Corte não admite a interposição 

de aclaratórios com o fim específico de prequestionamento, tendo em vista os limites de sua 

competência no exame do recurso especial. Seguem precedentes da Corte Especial:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 619 
DO CPP. PRETENSÃO DE REEXAME E DE MERA DISCUSSÃO SOBRE A 
CAUSA. PREQUESTIONAMENTO DE TEMAS CONSTITUCIONAIS. 
SUPOSTAS VIOLAÇÕES QUE DECORREM DO DECISUM.
Inexistentes as eivas do art. 619 do CPP, o recurso de embargos não se afigura 
meio idôneo para o reexame da matéria decidida, tampouco serve ao intuito de 
fazer prevalecer certo ponto de vista do embargante.
Estando a decisão firme em seu núcleo de fundamentação, é de se ter por 
desnecessária a ampliação da controvérsia por meio da extensão de tema por ele 
abrangido, somente para atender ao desejo da parte.

Os embargos não se prestam a esclarecer, como via de prequestionamento, 

temas constitucionais, sobretudo se não correspondentes com o quanto 

discutido e aprofundadamente debatido.
Embargos rejeitados (EDcl no AgRg nos EDcl nos EREsp 1007281 / ES, Corte 
Especial, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 1.7.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE 
QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. REDISCUSSÃO DE 
QUESTÕES DECIDIDAS. IMPOSSIBILIDADE. PARTICIPAÇÃO NO 
JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA DE MINISTRO QUE 
PARTICIPOU DE JULGAMENTO ANTERIOR NO ÓRGÃO FRACIONÁRIO. 

NULIDADE. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. DESCABIMENTO. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS (EDcl no AgRg nos EREsp 
1082959 / SP, Corte Especial, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 
9.6.2011).
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Sendo assim, os embargos não merecem acolhida.

Desta forma, indubitável que o aresto ora atacado abordou todos os pontos necessários 

à composição da lide, oferecendo conclusão conforme a prestação jurisdicional solicitada, 

encontrando-se alicerçado em premissas que se apresentam harmônicas com o entendimento 

adotado e desprovido de obscuridades ou contradições, o que impõe a rejeição dos presentes 

embargos. Verifica-se, na verdade, que o objetivo da embargante é obter um novo julgamento de 

mérito do recurso especial, sendo absolutamente inaceitável na via aclaratória.

Os embargos de declaração constituem instrumento processual com o escopo de 

eliminar do julgamento obscuridade, contradição ou omissão sobre tema cujo pronunciamento se 

impunha pelo acórdão ou, ainda, de corrigir evidente erro material, servindo, dessa forma, como 

instrumento de aperfeiçoamento do julgado (CPC/2015, art. 1.022). Não havendo quaisquer 

desses vícios, impõe-se a sua rejeição.

Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração.

É como voto.
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CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Primeira Seção, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Assusete Magalhães, Regina Helena Costa, Gurgel 
de Faria, Manoel Erhardt (Desembargador convocado do TRF-5ª Região), Herman Benjamin e Og 
Fernandes votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Francisco Falcão.
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